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RESUMO 

 

 

Trata-se de relatório conclusivo como instrumento a ser apresentado como trabalho final de 

pesquisa que envolve Acesso à Justiça e Tutela de Direitos, subárea de concentração Direitos 

Humanos, do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Mestrado Profissional e 

Interdisciplinar em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos, da Universidade Federal do 

Tocantins-UFT, em parceria com a Escola Superior da Magistratura de Roraima-EJURR tendo 

como produto final a confecção de uma Cartilha Informativa direcionada aos migrantes 

venezuelanos para conhecimento de instrumentos judicais e administrativos para obtenção da 

emancipação de adlescentes migrantes venezuelanos como forma de efetivação de direitos da 

personalidade contextualizado no exercício pleno de direitos humanos fundamentais, tendo 

como suporte no amplo acesso à justiça. Após a constatação da problemática existente na 

migração venezuelana massiva no estado de Roraima decorrente da crise humanitária que 

assola aquele país. Tal migração volumosa e inesperada em direção ao estado de Roraima fez 

surgir vários desafios do ponto de vista humanitário e operacional no que concerne à 

implantação de políticas públicas envolvendo todos os´poderes e órgãos brasileiros em 

âmbito, nacional, estadual e municipal. Conforme relatado no artigo, “A migração 

venezuelana no estado de roraima e atuação do centro de cidadania para refugiados e 

indígenas”, foi abordada a situação de crianças migrantes venezuelanas que atravessavam a 

fronteira em situação de vulnerabilidade ante à falta de acompanhamento de algum ou todos 

os pais ou responsáveis. Na perspetiva tratada no referido artigo foram apresentadas algumas 

das soluções implantadas pelo Poder Judiciário de Roraima criando o Centro de Cidadania 

para Refugiados e Indígenas, denominado pelo termo latino CIVES, tendo como função o 

atendimento judicial e extrajudicial de refugiados e indígenas no âmbito da Comarca de 

Pacaraima, visando a proteção dos migrantes em situação de vulnerabilidade, principalmente 

crianças e adolescentes em conformidade ao art. 20 da Convenção sobre os Direitos da 

Criança da ONU. Em paralelo à pesquisa, a Corregedoria Geral de Justiça, após mapeamento, 

detectou a problemática da falta de documentação de crianças e adoslescentes migrantes 

venezuelanos, deu início a um projeto de facilitação da concessão da emancipação dos 

adolescentes que se atravessavam a fronteira desacompanhados dos pais. Sobre esse último 

tema foi elaborado um artigo denominado “Acesso à justiça e migração forçada: a 

emancipação civil de adolescentes venezuelanos em roraima como instrumento de inclusão” 

no qual analisamos o Provimento 4/2025 do TJRR/CGJ que trata da desburocratização do 

processo judicial e administrativo da emancipação que visa dar maior simplicidade ao 

respectivo procedimento tendo em vista o aprimoramento do exercício dos direitos de 

personalidade dos adolescentes migrantes que não conseguem cumprir com todos os requsitos 

legais para serem emancipados. Desta forma, o êxodo de venezuelanos de sua terra natal em 

direção ao estado de Roraima devido à crise humanitária gerou uma atenção especial ao poder 

público brasileiro exigindo uma atuação multifacetada com vistas ao resguardo de direitos 

humanos fundamentais a fim de se garantir condições existenciais de dignidade. Por 

derradeiro, após estudo teórico do tema e atento às necessidades de promoção de informações 

adequadas aos migrantes venezuelanos, confeccionamos como produto final cartazes 

informativos em língua espanhola com conteúdo simplificado esclarecendo pontos 

importantes da atuação do sistema judicial brasileiro direcionado especialmente à 

emancipação. 

 

 

Palavras-chave: Direitos Humanos. Migração venezuelana. Acesso à justiça. 

Desburocratização da emancipação. Interdisciplinar. Disciplinar. 



ABSTRACT 

 

This is a conclusive report to be presented as the final research project for the Master’s 

Degree Program in Professional and Interdisciplinary Jurisdictional Service and Human 

Rights (Stricto Sensu) at the Federal University of Tocantins (UFT), in partnership with the 

Higher School of the Judiciary of Roraima (EJURR). The research falls under the theme 

Access to Justice and Protection of Rights, within the sub-area of concentration in Human 

Rights. The final product consists of the development of an Informative Guide aimed at 

Venezuelan migrants, providing information on judicial and administrative instruments for 

obtaining the emancipation of Venezuelan migrant adolescents, as a means of ensuring 

personality rights within the full exercise of fundamental human rights, supported by broad 

access to justice. The study stems from the identification of issues arising from the massive 

Venezuelan migration to the state of Roraima, a consequence of the humanitarian crisis 

afflicting that country. This large-scale and unexpected migration toward Roraima has 

generated numerous humanitarian and operational challenges concerning the implementation 

of public policies involving all branches and levels of government in Brazil—national, state, 

and municipal. As reported in the article “Venezuelan Migration in the State of Roraima and 

the Role of the Citizenship Center for Refugees and Indigenous Peoples”, the situation of 

Venezuelan migrant children crossing the border in a vulnerable state—without the 

accompaniment of one or both parents or guardians—was examined. In this context, the 

article presented some of the solutions implemented by the Judiciary of Roraima, such as the 

creation of the Citizenship Center for Refugees and Indigenous Peoples, known by the Latin 

term CIVES, whose purpose is to provide judicial and extrajudicial assistance to refugees and 

indigenous peoples within the jurisdiction of Pacaraima, with a focus on protecting migrants 

in situations of vulnerability—particularly children and adolescents—in accordance with 

Article 20 of the United Nations Convention on the Rights of the Child. In parallel with the 

research, the Office of the General Judicial Inspector, after conducting a survey, identified the 

problem of the lack of documentation for Venezuelan migrant children and adolescents and 

initiated a project to facilitate the granting of emancipation to adolescents crossing the border 

unaccompanied by their parents. On this subject, an article was produced entitled “Access to 

Justice and Forced Migration: Civil Emancipation of Venezuelan Adolescents in Roraima as 

an Instrument of Inclusion”, which analyzed Provision 4/2025 of the Court of Justice of 

Roraima (TJRR/CGJ). This provision addresses the debureaucratization of judicial and 

administrative emancipation processes, aiming to simplify the procedure to enhance the 

exercise of personality rights for migrant adolescents who are unable to meet all the legal 

requirements for emancipation. Thus, the exodus of Venezuelans from their homeland to the 

state of Roraima due to the humanitarian crisis has drawn special attention from Brazilian 

public authorities, requiring a multifaceted response to safeguard fundamental human rights 

and ensure dignified living conditions. Finally, after a theoretical study of the topic and 

considering the need to promote adequate information for Venezuelan migrants, we produced 

as the final deliverable informative posters in Spanish, with simplified content clarifying key 

points regarding the functioning of the Brazilian judicial system, specifically focusing on 

emancipation. 

 

 

Keywords: Human Rights. Venezuelan migration. Access to justice. Debureaucratization of 

emancipation. Interdisciplinary. Disciplinary 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O fenômeno migratório acompanha a humanidade desde seus primórdios sendo 

motivada por diversos fatores, tais como: econômicos, ambientais, tragédias e políticos. Os 

movimentos populacionais são desencadeados, em síntese, pela busca de melhores 

oportunidades de vida, e, em muitos dos casos, a única maneira de garantir a sobrevivência. 

O fluxo migratório venezuelano se insere no contexto de manutenção de sobrevivência 

em razão da crise humanitária pela qual passa o país. Depara-se, nesse contexto, o judiciário 

estadual roraimense com situações que envolvem imigrantes venezuelanos em estado de 

vulnerabilidade e hipossuficiência, o que desencadeia inúmeros desafios à sua governança no 

tocante à proteção dos direitos humanos dessa população. 

Sobre o acesso à justiça como direito fundamental dos brasileiros e residentes no país, 

sob o enfoque do direito internacional, constitucional e civil brasileiro, teve como escopo 

discorrer, nesse contexto, o presente trabalho. 

Assim, o Poder Judiciário, como instrumento de efetivação dos direitos humanos e 

promoção de justiça é peça importante para a melhoria constante da prestação jurisdicional ao 

migrante venezuelano. Considerando esse contexto, o presente estudo está inserido na linha 

de concentração "Efetividade da Jurisdição e Direitos Humanos", Linhas de Pesquisa 2: 

Instrumentos da jurisdição, acesso à Justiça e Direitos Humanos e subárea Gestão do Poder 

Judiciário e Desenvolvimento. 

Como meio de expansão do acesso à justiça deste recorte populacional, 

promovendo-se o debate acadêmico sobre o tema, contribuir com a produção de 

conhecimento acerca da solução da emancipação desburocratizada dos adolescentes migrantes 

venezuelanos foi o escopo desta pesquisa. No plano prático, seguindo a linha de intenções do 

Mestrado Acadêmico, apresentamos como produto final cartazes ilustrativos no âmbito do 

Tribunal de Justiça de Roraima incrementando a divulgação da iniciativa da Corregedoria 

Geral de Justiça em propor políticas públicas de acesso à justiça ao migrante venezuelano que 

culminou com a publicação do Provimento 4/20225 TJRR/CGJ em 14 de maio de 2025. 

 

 

1.1. Metodologia 

O presente estudo está inserido na linha de concentração "Efetividade da Jurisdição e 

Direitos Humanos", Linhas de Pesquisa 2: Instrumentos da jurisdição, acesso à Justiça e 
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Direitos Humanos e subárea Gestão do Poder Judiciário e Desenvolvimento. A presente 

pesquisa buscou o estudo das demandas judiciais decorrentes da migração venezuelana e 

facilitação e expansão do acesso à justiça e a desburocratização dos procedimentos de 

emancipação civil como meio de efetivação de seus direitos humanos fundamentais. 

Em um primeiro momento, foi discorrido pela pesquisa sobre o acesso à justiça como 

direito fundamental dos brasileiros e residentes no país, sob o enfoque do direito internacional 

e constitucional brasileiro. Em seguida, serão analisados os instrumentos de facilitação do 

acesso aos adolescentes migrantes venezuelanos. A partir daí, apresentou-se uma 

fundamentação teórica com a elaboração de dois artigos que destacaram a relação dos 

referidos instrumentos disponibilizados pelo judiciário roraimense como meio de 

aperfeiçoamento do acesso à justiça. 

A pesquisa possui como característica interdisciplinar a pretensão de diálogo entre 

várias áreas do conhecimento, tendo como foco inicial os Direitos Humanos, Administração 

com enfoque na Gestão do Poder Judiciário, Economia e Direito Civil e Processual Civil. 

Outrossim, o presente estudo tem como finalidade o aperfeiçoamento da prestação 

jurisdicional com contornos voltados à dinamização do acesso à justiça do migrante 

venezuelano e, em um segundo momento, como facilitação e desburocratização do 

procedimento de emancipação civil do adolescente migrante venezuelano. 

Foi por meio da análise documental que se buscou a obtenção dos dados; em paralelo, 

procedeu-se à revisão bibliográfica indispensável ao embasamento teórico da pesquisa. Do 

tipo exploratória caracterizou-se a investigação (Gil, 2008, p. 41), tendo por objetivo 

diagnosticar o problema, explicitá-lo e, se possível, construir hipóteses e alternativas de 

solução. 

Metodologicamente, conforme Marconi e Lakatos (2017), a pesquisa bibliográfica 

englobou a leitura, análise e interpretação de livros e artigos científicos, legislação e outras 

fontes de que possuíam relevância com a temática. Documentos oficiais, relatórios estatísticos 

e demais materiais com registros de diversas áreas do Judiciário de Roraima foram analisados 

por nós, no contexto da pesquisa documental, conforme Cellard (2008). 

 

 

1.2. Linha do Tempo 

Cumpre observar que o motivo deste pesquisador ter escolhido como tema central de 

seu trabalho a migração venezuelana no estado de Roraima muito em razão de ter atuado na 

Comarca de Pacaraima nos anos de 2018 a 2020, vivenciando in loco o aumento do fluxo 
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migratório venezuelano e a já possuir afinidade e experiência acadêmica, pois já é mestre em 

Direito Transnacional com dissertação voltada à migração venezuelana na área criminal, já 

este trabalho é voltado ao contexto civil da migração venezuelana. 

Em um primeiro momento da pesquisa, juntamente como o magistrado e mestrando 

Cléber Gonçalves que me sucedeu na titularidade da Comarca de Pacaraima, com a 

participação do professor Doutor Oneide Perius na condição de orientador comum, foi 

elaborado o artigo científico “A migração venezuelana no estado de Roraima e atuação do 

centro de cidadania para refugiados e indígenas” tendo como tema o atendimento pelo 

judiciário roraimense na cidade de fronteiriça de Pacaraima de crianças e adolescentes 

migrantes venezuelanos que se encontravam desacompanhados dos pais ou responsáveis em 

flagrante situação de vulnerabilidade. 

Em um segundo momento, após tomar conhecimento do procedimento administrativo 

iniciado em fevereiro de 2025 pela Corregedoria Geral de Justiça do TJRR (SEI n. 

0003851-19.2025.8.23.8000), elaborou-se outro artigo científico, em conjunto ao professor 

Doutor Oneide Perius, sobre o acesso à justiça como direito fundamental dos brasileiros e 

residentes no país sob o enfoque do direito internacional, constitucional e civil brasileiro 

tendo como tema central a flexibilização do procedimento administrativo e judicial da 

emancipação do adolescente migrante venezuelano em razão de sua vulnerabilidade e 

impossibilidade de possuir todos os documentos e requisitos exigidos para a sua concessão 

judicial ou administrativa. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

 

2.1. Migração venezuelana no Estado de Roraima 

A crise multidimensional vivida pela Venezuela – marcada por instabilidade política, 

colapso econômico, agravamento das tensões sociais e deterioração humanitária – tem 

impulsionado um dos maiores fluxos migratórios contemporâneos. Segundo dados da 

Plataforma R4V (2024), existem aproximadamente 7.891.241 refugiados e migrantes 

venezuelanos no mundo, sendo que a América Latina e o Caribe concentram cerca de 

6.702.332 desses indivíduos. 

O Brasil, pela sua posição geográfica e contexto diplomático, tornou-se rota relevante 

nesse deslocamento. A principal porta de entrada é a cidade de Pacaraima, no extremo norte 

do Estado de Roraima, fronteiriça à localidade venezuelana de Santa Elena de Uairén. Entre 

janeiro de 2017 e janeiro de 2025, 1.247.935 imigrantes venezuelanos ingressaram em 

território brasileiro, dos quais 74% pela fronteira roraimense; 663.378 permaneceram no país 

e 548.557 seguiram para outros destinos (Subcomitê Federal para Recepção, Identificação e 

Triagem dos Imigrantes, 2025). 

O fenômeno migratório em Roraima é considerado uma das mais expressivas 

manifestações de mobilidade humana forçada na América Latina contemporânea. Conforme 

Lander (2014), a diáspora venezuelana reflete uma profunda crise humanitária, política e 

socioeconômica, resultante de fatores como desemprego elevado, hiperinflação, corrupção 

sistêmica, escassez de alimentos e medicamentos, além de violência generalizada. Tais 

condições configuram um cenário de migração forçada de sobrevivência (Clochard, 2007). 

Com a concessão coletiva de refúgio em 2019, no campo jurídico, respondeu o Brasil, 

beneficiando mais de 20 mil solicitantes com base na grave violação de direitos humanos, 

conforme a Lei nº 9.474/1997 e a Declaração de Cartagena de 1984. Essa medida incorpora 

uma interpretação pro homine (Sartoretto, 2018), priorizando a dignidade humana frente às 

restrições normativas. Entretanto, o alto número de solicitações pendentes no Comitê 

Nacional para os Refugiados (CONARE) revela tensões entre as diretrizes humanitárias e 

políticas de contenção, evidenciando a dificuldade em distinguir juridicamente migrantes e 

refugiados (Jubilut; Jarochinski-Silva, 2020; Xavier, 2012). 

Desde 2015, observa-se um aumento acentuado no ingresso de venezuelanos no Brasil, 

especialmente em Roraima, decorrente do colapso do abastecimento interno e da 

intensificação da instabilidade política na Venezuela (Paez, 2019; Nascimento, 2023). 

Estimativas variam de 568 mil (Unicef, 2025) a 1.120.661 (OIM, 2024) entradas no país no 
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período entre 2015 e 2024. Apenas pela Operação Acolhida, foram atendidos cerca de 950 mil 

venezuelanos em Roraima entre 2017 e 2023 (Nascimento, 2023). 

Que a chegada massiva de migrantes expôs a fragilidade estrutural dos órgãos públicos 

municipais no que se refere ao planejamento e implementação de políticas públicas de 

acolhimento, indicam as pesquisas (Level; Jarochinski-Silva, 2019). Comprometeram 

respostas rápidas e efetivas a ausência de preparo institucional, a carência de arcabouço 

normativo e a precariedade logística (Baeninger, 2018; Oliveira, 2021). 

A insuficiência das respostas locais levou à atuação direta de agências das Nações 

Unidas e à articulação intergovernamental a partir de 2017, alterando significativamente a 

dinâmica do acolhimento (Jarochinski-Silva; Albuquerque, 2021). Nesse contexto, o governo 

federal assumiu protagonismo por meio da Operação Acolhida, coordenada pelas Forças 

Armadas, com ações de triagem, abrigamento e interiorização. Apesar de sua relevância 

humanitária, a literatura aponta críticas ao caráter militarizado e à abordagem 

predominantemente reativa, que pouco avança na integração socioeconômica e tende a 

reforçar a transitoriedade e marginalização dos migrantes (Jarochinski-Silva; Baeninger, 

2021). 

Não apenas um fenômeno demográfico, mas um desafio político, jurídico e social, que 

exige políticas públicas integradas, de caráter estrutural, capazes de promover tanto o 

acolhimento imediato quanto a inserção duradoura desses indivíduos na sociedade brasileira, 

constitui, em Roraima, a migração venezuelana. 

 

 

2.2. Acesso à justiça como instrumento de efetivação dos direitos humanos fundamentais 

O acesso à justiça configura-se como um dos pilares fundamentais do Estado 

Democrático de Direito, constituindo instrumento indispensável para a concretização dos 

demais direitos fundamentais. De acordo com Reichelt (2019), tal direito não deve ser 

compreendido apenas como a possibilidade formal de submeter litígios à apreciação do Poder 

Judiciário, mas sim como um complexo de garantias voltadas à efetivação de uma “ordem 

jurídica justa”, capaz de assegurar que o sistema jurídico realize de forma substancial os 

valores da justiça. Nesse sentido, a efetividade do acesso à justiça está diretamente ligada ao 

princípio da isonomia, impondo ao Estado o dever de garantir meios reais para que todos, 

especialmente os mais vulneráveis, possam reivindicar direitos e solucionar conflitos com 

justiça material. 

Na clássica formulação de Mauro Cappelletti e Bryant Garth (1988; 2002), o acesso à 
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justiça desempenha duas funções essenciais: deve ser universalmente acessível a todos e deve 

produzir resultados individual e socialmente justos. Essa perspectiva rompe com a mera 

formalidade processual, exigindo do Estado a eliminação de barreiras econômicas, 

geográficas, culturais e linguísticas que impeçam o exercício desse direito. Conforme destaca 

Reichelt (2019), o direito fundamental ao acesso à justiça envolve, simultaneamente, a 

existência de mecanismos de resolução de litígios – estatais ou não –, a observância de 

normas que garantam seu funcionamento efetivo e a remoção de obstáculos que dificultem 

seu uso. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da 

inafastabilidade da jurisdição, estabelecendo que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito”. O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 3º, 

reforça tal garantia, assegurando que o direito de ação seja universal e efetivo. Trata-se, 

portanto, de um direito que ultrapassa o simples ingresso em juízo e se materializa na 

possibilidade real de defesa e de acesso a soluções jurídicas legítimas e justas. 

No contexto da migração venezuelana para o Brasil, especialmente no Estado de 

Roraima, a concretização desse direito enfrenta obstáculos significativos. A resposta estatal à 

crise migratória, marcada pela Operação Acolhida, tem se estruturado sob o paradigma do 

“care, cure and control” (Agier, 2006), combinando ações humanitárias com práticas 

securitárias e militarizadas (Watson, 2009). Embora a política de interiorização tenha reduzido 

a pressão sobre Roraima, ela tem operado mais como um mecanismo de redistribuição 

territorial do que como uma estratégia de inserção social efetiva dos migrantes, que 

permanecem, em grande medida, à margem da realização plena de seus direitos. 

Um dos principais entraves à efetividade do acesso à justiça para essa população é a 

falta de informação jurídica adequada, o que viola a noção de acessibilidade defendida por 

Kazuo Watanabe (1988) e reafirmada por Reichelt (2019). Muitos migrantes não possuem 

conhecimento claro sobre seus direitos e sobre os canais institucionais disponíveis para 

exercê-los, além de enfrentarem barreiras linguísticas e culturais. Soma-se a isso a ausência de 

estruturas permanentes de apoio jurídico nas regiões de fronteira, nos abrigos e nos locais de 

interiorização, o que compromete o exercício efetivo do direito de acesso à justiça. A 

concretização desse direito, no caso dos migrantes, pressupõe a aplicação plena e rigorosa da 

Lei de Refúgio (nº 9.474/1997) e da Lei de Migração (nº 13.445/2017), que preveem proteção 

e integração baseadas nos direitos humanos. Entretanto, a militarização da resposta 

migratória, em muitos casos, acaba por restringir na prática o alcance humanitário dessas 

normas. 
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Para Cintra, Grinover e Dinamarco (2008), o acesso à justiça não se reduz à 

possibilidade formal de ingresso em juízo, mas exige que o maior número possível de pessoas 

possa demandar e defender-se adequadamente, garantindo-se, assim, o que denominam 

“acesso à ordem jurídica justa”. Isso implica a necessidade de medidas ativas que removam 

barreiras e ampliem a universalidade desse direito, sobretudo para grupos em condição de 

vulnerabilidade. 

A situação dos migrantes venezuelanos em Roraima evidencia a urgência dessa 

abordagem. Muitos adolescentes chegam ao Brasil sem documentação completa ou totalmente 

indocumentados, o que dificulta a prática de atos da vida civil. Diante desse cenário, a 

Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de Roraima (CGJ/TJRR) expediu, em 17 

de fevereiro de 2025, o Ofício nº 1070/2025-CGJ-ASJUR à Associação Voluntários para o 

Serviço Internacional (AVSI), promovendo reuniões com cartórios, Defensoria Pública e 

Ministério Público. Esse processo resultou no Provimento nº 04/2025, que institui 

procedimentos facilitadores para a emancipação civil de jovens migrantes venezuelanos, 

incluindo a dispensa da anuência ou presença dos pais ou responsáveis legais. 

Esse exemplo revela que a concretização do acesso à justiça, especialmente para 

populações migrantes, não se limita à previsão normativa, mas depende de medidas práticas e 

adaptadas às especificidades de grupos vulneráveis. Requer, portanto, a efetividade desse 

direito ações coordenadas entre instituições públicas, órgãos de justiça e organizações da 

sociedade civil, de modo a assegurar que a proteção jurídica seja não apenas formal, mas 

efetiva e substantiva. 

 

 

2.2.1. O projeto CIVES na Comarca de Pacaraima 

Conforme explicado no APÊNDICE I, diante da intensa crise migratória vivenciada na 

cidade de Pacaraima, o Tribunal de Justiça de Roraima, por meio da Portaria nº 37, de 3 de 

fevereiro de 2020, instituiu o Centro de Cidadania para Refugiados e Indígenas – CIVES, 

sigla derivada da expressão latina Cives orbis terrarum sumus, que significa “Somos todos 

cidadãos do mundo”. O projeto foi concebido como uma iniciativa inovadora de atendimento 

judicial e extrajudicial voltada a refugiados e indígenas, funcionando em parceria com a 

Operação Acolhida, agências internacionais e organizações da sociedade civil. Sua principal 

missão é assegurar dignidade e cidadania a pessoas em situação de vulnerabilidade, 

especialmente crianças e adolescentes, abrangendo demandas como guarda, autorização de 

viagem, emancipação, interdição, reconhecimento de união estável, registro de nascimento e 

medidas protetivas para menores desacompanhados. 
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Instalado no abrigo BV-8 da Operação Acolhida, em Pacaraima (RR), o projeto 

CIVES tem desempenhado um papel crucial ao possibilitar a realização de audiências com 

migrantes venezuelanos acolhidos no local. Essas audiências contam com a presença — física 

ou virtual — de juízes, promotores e defensores públicos, garantindo o acesso à Justiça 

mesmo em um contexto de alta vulnerabilidade. Entre 2020 e 2022, a participação direta de 

magistrados no projeto revelou, com clareza, a complexidade e a sensibilidade das situações 

vividas por pessoas forçadas a deixar seu país em busca de dignidade e melhores condições de 

vida. O contato com essas histórias humanas conferiu ao sistema de justiça uma perspectiva 

mais concreta e empática sobre os desafios enfrentados por essa população. 

Além de sua dimensão social, o projeto demonstrou alta eficiência jurídica. Por meio 

de soluções céleres, foram resolvidas pendências legais que permitiram a regularização 

documental de muitos migrantes — um passo essencial para o exercício pleno de direitos e 

para a inserção segura no processo de interiorização promovido pela Operação Acolhida. 

Antes da implantação dessa iniciativa, a ausência ou precariedade de documentos era um 

obstáculo real: impedia o acesso a políticas públicas, a benefícios sociais e aos programas de 

reassentamento. O CIVES, portanto, representa uma resposta institucional sensível e eficaz 

diante de uma crise migratória marcada por vulnerabilidades múltiplas. 

O fluxo processual adotado pelo CIVES consistia na propositura da ação pelo Núcleo 

da Defensoria Pública Estadual instalado na Operação Acolhida, seguida da designação de 

audiência una para a oitiva das partes e testemunhas. Ao final da audiência, após manifestação 

do Ministério Público e da Defensoria, era prolatada a sentença e expedidos imediatamente os 

documentos necessários, como termos de guarda, autorizações de viagem e reconhecimentos 

de união estável. O tempo médio de solução era de sete dias, podendo, em casos urgentes, 

ocorrer no mesmo dia. Casos exemplares incluem a concessão de guarda a avós migrantes de 

crianças cujos pais estavam ausentes ou falecidos, garantindo-lhes acesso imediato a direitos 

básicos e participação em programas de interiorização. 

Outra frente importante de atuação do CIVES envolvia as demandas do Conselho 

Tutelar relacionadas a menores estrangeiros desacompanhados. Nessas situações, o Poder 

Judiciário determinava a imediata expedição de guias de acolhimento provisório na Casa Lar 

de Pacaraima, unidade com capacidade limitada a 15 vagas. Quando não havia possibilidade 

de reunificação familiar imediata, os menores eram transferidos para abrigos em Boa Vista, 

com melhores condições estruturais, permitindo a continuidade do acolhimento institucional e 

liberando vagas para novos casos urgentes. A atuação célere era especialmente necessária 
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para prevenir situações de risco, como tentativas de casamento precoce, fuga de contextos de 

violência ou migração desacompanhada por motivação econômica. 

A atuação do CIVES concretiza, no âmbito local, o compromisso do Poder Judiciário 

com o respeito à dignidade e à igualdade de todas as crianças e adolescentes, 

independentemente de sua nacionalidade. Muitos migrantes enfrentam barreiras significativas 

de acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e assistência social, cabendo ao Estado 

intervir para cessar situações de vulnerabilidade e garantir o pleno exercício dos direitos 

fundamentais. Nesse contexto, Bauman (2017) defende que o processo de acolhimento deve 

ser concebido como uma oportunidade para construir pontes e relações de proximidade, em 

vez de muros e políticas de distanciamento. Para o autor, a superação de preconceitos e 

barreiras culturais exige contato próximo, comunicação aberta e integração, de modo a evitar 

o isolamento e o agravamento de tensões sociais. 

Nessa perspectiva, o direito fraterno torna-se elemento central no acolhimento de 

crianças migrantes venezuelanas, promovendo vínculos sociais e afetivos que assegurem não 

apenas proteção, mas também pertencimento e integração. Trata-se de um princípio que 

reconhece o migrante como parte de uma comunidade global com responsabilidades 

compartilhadas, estimulando um acolhimento empático e respeitoso das identidades culturais. 

Considerando que a migração é um fenômeno complexo e multifacetado, que envolve 

dimensões políticas, econômicas, sociais e culturais, a cooperação entre diferentes atores – 

especialmente o Poder Judiciário – é fundamental para a promoção de políticas públicas de 

integração social que respeitem a dignidade e os direitos humanos dos migrantes. 

Assim, a experiência do CIVES revela-se como um modelo eficiente e humanizado de 

acolhimento, capaz de articular a proteção jurídica com ações concretas que facilitam o acesso 

à justiça e à cidadania. Ao adotar a lógica da construção de pontes, conforme propõe Bauman, 

e ao integrar elementos do direito fraterno, o projeto contribui para uma sociedade mais justa, 

solidária e comprometida com os direitos de todas as crianças e adolescentes, 

independentemente de sua nacionalidade. 

A partir disso, quanto ao conteúdo do APÊNDICE I, de coautoria do próprio 

pesquisador responsável por este relatório, ele apresenta uma análise consistente e 

aprofundada sobre a migração venezuelana no Estado de Roraima, com especial atenção à 

atuação do Centro de Cidadania para Refugiados e Indígenas (Projeto CIVES). O texto se 

destaca por aliar sólida fundamentação teórica à experiência prática dos autores enquanto 

magistrados atuantes na Comarca de Pacaraima, permitindo uma leitura que combina dados 

empíricos, referenciais normativos e reflexões críticas. 
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O mérito central do trabalho reside na capacidade de demonstrar, com exemplos 

concretos e indicadores estatísticos, como o Poder Judiciário pode desempenhar um papel 

ativo e inovador na proteção de populações migrantes em situação de vulnerabilidade, 

especialmente crianças e adolescentes desacompanhados, separados ou indocumentados. A 

descrição minuciosa do fluxo procedimental adotado pelo CIVES — desde a propositura da 

ação até a expedição imediata de documentos — oferece um modelo replicável para outras 

regiões fronteiriças e contextos migratórios. 

Além disso, a inserção do debate sobre o direito fraterno e as reflexões de Bauman 

(2017) conferem ao estudo uma dimensão ética e humanitária que ultrapassa a análise jurídica 

estrita, reforçando a importância de políticas de acolhimento baseadas na construção de 

pontes culturais e na integração social efetiva. Essa perspectiva amplia o alcance do artigo, 

permitindo que ele dialogue não apenas com o campo do direito, mas também com as áreas de 

sociologia, ciência política e direitos humanos. 

Assim, o artigo contribui significativamente para a literatura acadêmica e para o 

debate técnico-institucional sobre migração e acesso à justiça, oferecendo evidências e 

propostas que podem subsidiar políticas públicas, aprimorar práticas jurisdicionais e fortalecer 

a cooperação interinstitucional no enfrentamento dos desafios migratórios no Brasil. 

 

 

2.2.2. O Provimento 4/2025 do TJRR/CGJ (ANEXO I) 

O processo administrativo SEI 0003851-19.2025.8.23.8000, instaurado a partir do 

Ofício nº 1070/2025-CGJ/CGJ-ASJUR, surgiu como resposta institucional à problemática 

mapeada pela Missão Pacaraima e pela Defensoria Pública da União, que identificaram que, 

entre 2022 e 2024, 11.012 crianças e adolescentes migrantes foram atendidos, dos quais 36% 

estavam indocumentados e 67% encontravam-se desacompanhados ou separados de seus pais. 

Esse panorama, que se insere no contexto mais amplo da migração forçada venezuelana para 

Roraima, evidencia uma grave vulnerabilidade social e jurídica, especialmente pela 

impossibilidade prática de muitos desses adolescentes obterem documentos, manterem 

vínculos familiares ou exercerem direitos básicos. Como apontam Cláudio Araújo e Cleber 

Gonçalves no APÊNDICE I, a ausência de arcabouço normativo-operacional célere e 

adaptado à realidade migratória agrava a exclusão, tornando urgente a adoção de medidas 

específicas para garantir autonomia e dignidade a esses jovens. 

No ordenamento jurídico brasileiro, a emancipação civil — prevista no artigo 5º, 

parágrafo único, do Código Civil — é um mecanismo que antecipa a capacidade plena para 
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adolescentes a partir dos 16 anos, permitindo que assumam responsabilidades legais e 

pratiquem, de forma autônoma, todos os atos da vida civil. Essa possibilidade pode se 

concretizar de forma voluntária, quando os pais a concedem por meio de escritura pública, ou, 

na ausência ou impossibilidade desses, por decisão judicial. Dada a sua natureza constitutiva e 

os efeitos permanentes que produz, a emancipação exige o cumprimento de requisitos 

formais, como a apresentação de documentos de identidade e o registro em cartório, conforme 

determina a Lei nº 6.015/73. 

No entanto, como bem destacam Venosa (2018) e outros estudiosos do tema, esses 

critérios legais não devem ser aplicados de forma rígida ou desvinculados do contexto. É 

essencial interpretá-los à luz da função social do instituto da emancipação e dos princípios 

constitucionais que orientam a proteção integral e a prioridade absoluta dos direitos de 

crianças e adolescentes, consagrados no artigo 227 da Constituição Federal. Afinal, mais do 

que um ato jurídico, a emancipação envolve trajetórias de vida, realidades familiares e a 

construção da autonomia juvenil em contextos muitas vezes marcados por vulnerabilidades. 

Sendo assim, a exigência estrita de documentação oficial e de participação dos pais, 

ainda que coerente com a lógica cartorária tradicional, mostra-se incompatível com a 

realidade de adolescentes migrantes forçados. Muitos chegam ao Brasil sem certidões, 

documentos de identidade ou informações precisas sobre sua filiação, situação que, como 

reconhece o Parecer Consultivo OC-21/14 da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

demanda soluções jurídicas adaptadas, capazes de evitar violações adicionais de direitos 

humanos. No caso dos adolescentes venezuelanos, a ausência de meios para comprovar 

formalmente a identidade ou obter autorização parental inviabiliza o acesso a direitos civis 

elementares, perpetuando uma situação de invisibilidade jurídica. 

É nesse ponto que ganha relevo a possibilidade de flexibilização dos rigores formais à 

luz do art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que orienta a 

interpretação das normas considerando os fins sociais e as exigências do bem comum. 

Somam-se a isso o art. 723, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que autoriza o juiz, 

nos procedimentos de jurisdição voluntária, a decidir da forma mais conveniente e oportuna, e 

o direito constitucional de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF), interpretados em conjunto 

com a prioridade absoluta na proteção de crianças e adolescentes. Essa leitura teleológica e 

humanista encontra respaldo na doutrina de Reichelt (2019), que compreende o acesso à 

justiça como um complexo de garantias materiais e processuais destinado à efetivação de uma 

ordem jurídica justa, especialmente para grupos vulneráveis. 

A partir disso, o Provimento nº 4/2025 do TJRR/CGJ materializa essa interpretação 
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flexível e protetiva ao criar um procedimento simplificado de emancipação para adolescentes 

migrantes venezuelanos de 16 a 18 anos, inclusive desacompanhados ou separados. A norma 

admite comprovação alternativa de identidade, por meio de declarações de entidades de 

acolhimento, organismos internacionais ou testemunhas qualificadas, e reconhece situações de 

autonomia de fato — como maternidade, paternidade, união estável, atividade laboral e 

moradia independente — como fundamento para concessão da emancipação. 

Além disso, garante a gratuidade dos atos e dispensa comprovação documental de 

renda, harmonizando-se com o princípio do non refoulement e com as diretrizes 

internacionais de proteção a migrantes forçados. Ao incorporar essa elasticidade 

procedimental, o provimento não apenas viabiliza o exercício pleno da capacidade civil, mas 

também concretiza a função social da emancipação como instrumento de inclusão e de 

efetivação do acesso à justiça, superando a lógica meramente securitária que marcou outras 

respostas estatais à crise migratória. 

Por esse viés, o artigo “Acesso à justiça e migração forçada: a emancipação civil de 

adolescentes venezuelanos em Roraima como instrumento de inclusão”, disponível no 

APÊNDICE II, apresenta um estudo sólido, com notável rigor teórico e metodológico, que 

dialoga de forma profícua entre o campo do Direito, as políticas migratórias e os direitos 

humanos. O trabalho evidencia que, embora a Operação Acolhida tenha sido um marco de 

coordenação interinstitucional e resposta humanitária, sua lógica permanece fortemente 

marcada pela militarização e pelo viés securitário, o que limita a efetivação plena de direitos 

fundamentais dos migrantes. Tal crítica é sustentada por vasta bibliografia, incluindo autores 

de referência como Agier, Cappelletti e Venosa, além de dados atualizados de organismos 

internacionais, o que fortalece a validade das conclusões. 

O estudo se destaca ao examinar de forma minuciosa o Provimento nº 4/2025 da 

CGJ/TJRR como mecanismo inovador de superação de barreiras burocráticas e documentais. 

A interpretação conferida ao provimento é respaldada por fundamentos constitucionais e 

infraconstitucionais, bem como pela aplicação de princípios como o melhor interesse da 

criança e adolescente e a isonomia material. 

Outro ponto forte do artigo está na sua habilidade de articular, com sensibilidade, as 

dimensões normativa e socioeconômica do tema. Ao tratar a emancipação civil não apenas 

como um dispositivo jurídico, mas como uma ferramenta concreta de inclusão social, o texto 

amplia a compreensão do seu papel estratégico. Nesse sentido, mostra como essa medida pode 

permitir que adolescentes migrantes assumam responsabilidades civis, acessem políticas 

públicas, ingressem no mercado de trabalho formal e se integrem de forma mais plena à vida 



22 
 

em comunidade. 

Em síntese, o artigo combina relevância social, pertinência jurídica e contribuição 

acadêmica, oferecendo uma leitura crítica e propositiva da atuação do Judiciário em contextos 

de migração forçada. Ao apontar limites estruturais e sugerir a ampliação de medidas 

emancipatórias como política pública, o estudo se apresenta não apenas como análise 

descritiva, mas como intervenção qualificada no debate sobre direitos humanos, justiça e 

integração de migrantes no Brasil contemporâneo. 

A relevância do estudo reside na abordagem inédita de um tema pouco explorado — a 

emancipação civil como instrumento de inclusão social em contextos de migração forçada —, 

bem como na conexão entre fundamentos jurídicos, direitos humanos e realidade social. Ao 

situar o Provimento nº 4 como uma inovação normativa alinhada ao princípio do melhor 

interesse da criança e do adolescente, o trabalho contribui para o debate acadêmico e 

institucional, oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas replicáveis em 

outras jurisdições. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente estudo analisou a crise migratória venezuelana sob a ótica da atuação do 

Poder Judiciário de Roraima frente aos desafios enfrentados por adolescentes migrantes em 

situação de vulnerabilidade, com destaque para o acesso à justiça. O foco recaiu sobre a 

eficácia jurídica e social do Provimento nº 4/2025 da CGJ/TJRR, que se revelou um marco 

normativo relevante ao permitir a emancipação civil de adolescentes desacompanhados, 

suprindo lacunas estruturais do ordenamento jurídico nacional diante da complexidade da 

mobilidade forçada. 

Os resultados mostraram que, embora a resposta do Brasil à crise migratória tenha 

seguido, em grande parte, uma lógica centrada na segurança, o Provimento nº 4 surge como 

uma alternativa humanitária. Essa medida se destaca por estar alinhada aos princípios da 

dignidade da pessoa humana e do acesso universal à justiça. 

Ao reconhecer a autonomia civil de jovens migrantes, o provimento promove sua 

inclusão social, assegura o exercício de direitos fundamentais e fortalece seu reconhecimento 

institucional. Trata-se de um passo importante em direção ao cumprimento dos compromissos 

assumidos pelo país na Constituição Federal e em tratados internacionais de direitos humanos. 

A análise demonstrou que, mesmo sendo uma medida pontual, seus efeitos são 

estruturantes, pois removem barreiras documentais, jurídicas e sociais que limitam a 

participação desses adolescentes na vida civil. Nesse contexto, destaca-se o Projeto CIVES, 
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implementado na Comarca de Pacaraima, como prática exemplar de resposta jurisdicional 

ágil, sensível e eficaz, proporcionando regularização documental, proteção familiar e 

integração em políticas públicas de interiorização. 

A experiência roraimense evidenciou que a cooperação entre o sistema de justiça, 

órgãos de assistência social e organismos internacionais é condição essencial para enfrentar os 

impactos da migração em massa, possibilitando um acolhimento digno e efetivo. Assim, 

reafirma-se a necessidade de ampliar e replicar tais iniciativas em outras unidades federativas, 

bem como investir na formulação de políticas públicas permanentes voltadas à proteção de 

crianças e adolescentes migrantes, promovendo a proteção integral e fortalecendo os valores 

de uma sociedade justa, inclusiva e fraterna. 

Por fim, vale destacar a riqueza desta pesquisa, que se manifesta não apenas na 

produção de conhecimento científico, mas também em sua relevância prática. Os resultados 

alcançados vão além da teoria: eles contribuem diretamente para a criação de ferramentas com 

potencial de gerar mudanças reais na sociedade. 

Como desdobramento concreto, foram desenvolvidos cartazes ilustrativos com 

linguagem visual clara e acessível, pensados para reunir e comunicar de forma direta os 

principais achados, conclusões e recomendações do estudo. Esses materiais têm como 

propósito sensibilizar e capacitar diferentes públicos — desde profissionais do sistema de 

justiça e da assistência social até educadores e a sociedade em geral —, estimulando o debate 

público e fortalecendo iniciativas voltadas à proteção integral de adolescentes migrantes em 

situação de vulnerabilidade. 
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